
T U -

0 
Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará 

MENSAGEM N0 N° 7.326 2011 
AUTORIA PODER EXECUTIVO 

EMENTA 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER, GRATUITAMENTE, O DIREITO DE USO 
DE BEM IMÓVEL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL À DIOCESE DE IGUATU, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA. 

DISTRIBUIÇÃO 
A COMISSÃO [CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO 

PRESIDENTE: DEPUTADO (A) SÉRGIO AGUIAR 

A COMISSÃO 

PRESIDENTE: DEPUTADO (A) 

A COMISSÃO 

JÚLIO CÉSAR 

A COMISSÃO" 

— — - ^ w 
À COMISSÃO | ^ * X \ 
PRESIDENTE: DEPUTADO (A) ^ A v " 

( ^ ^y'X 



GOVERNODO 
ESTADODOCEARÁ 

MENSAGEM 7.326 , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011 

Senhor Presidente. 

Encaminho à consideração dessa Augusta Assembléia Legislativa 
do Estado, por intermédio de Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei que 
autoriza o poder executivo a ceder, gratuitamente, o direto de uso de bem 
imóvel da Administração Pública Estadual à diocese de Iguatu, e dá outras 
providências. 

A cessão em comento objetiva propiciar maior amplitude às 
atividades da Escola Técnica de Comércio e, assim, promover a qualificação e 
educação de uma maior número de cidadãos para que estes possam 
desempenhar com eficiência suas profissões, tomando-os mais competitivos no 
mercado de trabalho. 

Sabe Vossa Excelência que a promoção do ensino e da educação 
converte-se no combate à violência, desemprego e pobreza. É dever do Estado 
do Ceará, portanto, incentivar atividades e projetos que tirem o jovem do ócio e 
da falta de oportunidades. É, de igual modo, dever do Estado incentivar a 
formação de cidadãos e profissionais aptos a engrandecer não apenas a si 
mesmos, mas a coletividade. 

A proposição, como se vê, é relevante, razão porque solicito o 
apoio de Vossa Excelência para que a encaminhe em regime de urgência, 
esperando contar com a aprovação dos ilustres parlamentares 

Na certeza de que essa digna Presidência adotará as medidas 
necessárias ao encaminhamento da presente mensagem, apresento-lhe meus 
votos de elevado apreço e consideração, extensivos a seus dignos pares. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos de ^de-2011. 

GOVE 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra 
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 



GOVERNODO 
ESTADODOCEARÁ 

PROJETO DE LEI 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CEDER, GRATUITAMENTE, O DIRETO 
DE USO DE BEM IMÓVEL DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
A DIOCESE DE IGUATU, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIA. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta. 

Art. 1° Fica o Estado do Ceará autorizado a ceder à Diocese de 
Iguatu imóvel destinado à instalação de Campos de Extensão de Instituição de 
Ensino Superior, promovendo uma qualificação de cidadãos da região, 
facilitando a sua inserção no mercado de trabalho local 

descreve. 
§1° O imóvel público de que trata o capuf deste artigo, assim se 

IMÓVEL: Situado na cidade do Iguatu, à rua Guilherme de 
Oliveira, S/N, com aproximadamente 1 400,00 m2 de área 
coberta, encravado em terreno de forma irregular foreiro a Laisse 
Cavalcante, limitando-se Ao Norte: com a refenda rua Guilherme 
de Oliveira, por onde mede 59,40m, Ao Sul com o Domingos 
Duarte da Costa, por onde mede 22,55m, Ao Nascente* com 
Antônio Gomes dos Santos, por onde mede 52,70m e Ao Poente, 
com Adauto Fernandes de Oliveira, Joaquim Chagas, mana de. 
Castro, Antônio Capistrano, José Teixeira Leite, Antônio Teixeira 
Vigáno e José Alves Bezerra, por onde mede '61,80m, adquirido 
em maior porção na conforme das transcnções n 0 3 283, 3 306 e 
2 307, esta última alterada para 3 313, do Registro de Imóveis de 
Iguatu 

§2° A cessão será autorizada em ato do Chefe do Poder 
Executivo e se formalizará mediante termo de cessão, do qual constarão 
expressamente as condições estabelecidas, entre as quais a finalidade da sua 
realização e o prazo para seu cumpnmento, e tomar-se-á nula, 
independentemente de ato especial, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a 
ser dada aplicação diversa da prevista no ato autorizativo e consequente termo 
de cessão. 

Art. 3 o A cessão prevista no Art. 1 o desta Lei terá duração de 20 
(vinte) anos, devendo ser revogada ou rescindida se não atendido o prazo 
previsto no caput, ressalvada a possibilidade de sua prorrogação, respeitadt 
interesse e a conveniência administrativas 
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GOVERNODO 
ESTADODOCEARÁ 

Art. 4 o Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos de de_ 

Cid FerreiFá Gomes ' 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, 
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Presidente 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Cearú 

MATÉRIA: I c^na r^n N\ % 3ãG /201J 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em / j^L 12011 

DEPUTADO SERfflOAGUIAR 
Presidente da CCJR 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

Parecer n 0 LO. 0768/11 

Mensagem 7.326 

O E x m o . S r . G o v e r n a d o r d o E s t a d o 

d o C e a r á , a t r a v é s d a M e n s a g e m n 0 7 . 3 2 6 / 2 0 1 1 , 

a p r e s e n t a a o P o d e r L e g i s l a t i v o p r o j e t o d e L e i q u e 

" A u t o r i z a o P o d e r E x e c u t i v o a c e d e r , 

g r a t u i t a m e n t e , o d i r e t o d e u s o d e b e m i m ó v e l d a 

A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a E s t a d u a l á d i o c e s e d e 

I g u a t u , e d á o u t r a s p r o v i d ê n c i a s . " 

O C h e f e d o E x e c u t i v o e s t a d u a l , 

j u s t i f i c a n d o a p r o p o s t a , e s c l a r e c e q u e : 

"A cessão em comento objetiva propiciar 
maior amplitude as atividades da Escola Técnica 
de Comércio e, assim, promover a qualificação e 
educação de uma maior número de cidadãos pa ra 
que estes possam desempenhar com eficiência 
suas profissões, tornando-os mais competitivos 
no mercado de trabalho 

Sabe Vossa E x c e l ê n c i a que•a promoção do 
ensmo e da e d u c a ç ã o conver te-se no combate a 
v i o l ê n c i a , desemprego e pobreza É dever do 
Estado do Ceara, p o r t a n t o , i n c e n t i v a r 
a t i v i d a d e s e p r o j e t o s que t i r e m o jovem do oc io 
e da f a l t a de opor tunidades . É, de i g u a l modo, 
dever do Estado i n c e n t i v a r a f o r m a ç ã o de 
c i d a d ã o s e p r o f i s s i o n a i s aptos a engrandecer 
não apenas a s i mesmos, mas a c o l e t i v i d a d e " 

Av Des Moreira, 2807 | Dionísio Torres j CEP 60170 900 | Fortaleza - Ceará 
DISQUE ASSEMBLEIA 0800 280 2887 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

A C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l ao t r a t a r 

dos Bens do E s t a d o , no a r t . 1 9 , § I o , p r e c e i t u a 

que : 

§1° Exceto nas hipóteses previstas nas 
letras b e c do inciso V do art. 316, a_ 
alienação de bens imóveis do Es tado do 
Cea rá depende rá, em cada caso, de prévia 
autorização legisla tiva; nas alienações 
onerosas, salvo os casos especialmente 
previstos em lei, obse rva r- se-a o 
princípio da licitação, desde que o 
adquiren te não seja pessoa jurídica de 
direi to público interno, empresa 
pública, soeiedade de economia mista ou 
fundação pública, a lei disporá sobre as 
concessões e permissões de uso de bens 
móveis e imóveis do Estado (grifou-se) 

F r i s e - s e que a o u t o r g a é 

c o n f e r i d a , em o b s e r v â n c i a ao p r i n c í p i o da 

S e p a r a ç ã o dos P o d e r e s , p e l a As s e m b l é i a 

L e g i s l a t i v a , c o n s o a n t e o d i s p o s t o no a r t . 4 9 , X I I I 

do mesmo d i p l o m a l e g a l , v e r b i s : 

Art 49. É da competênci a exclusiva da 
Assembleia Legislativa. 
XIII - aprova r, previamente, a alienação 
ou concessão de terra s publicas, exceto 
nas hipóteses previstas nas letras b e c 
do inciso V do art 316, 

C o n v ê m r e s s a l t a r t a m b é m que c a b e à 

A s s e m b l e i a L e g i s l a t i v a , com a s a n ç ã o do G o v e r n a d o r 

. t 
Av Des Moreira, 2807 | Dionísio Toi KS | ( M' M.H ;I> Î.IO | FnitAv.i ( I MI.I ^ 

DISQUE ASSEMM ! IA 0800 280 28H7 
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£ Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará 

do Estado, d i s p o r acerca de todas as matérias de 

compe tê ncia do Estado do Ceará, especialmente 

sobre os bens de domínio do Estado, nos termos do 

a r t . 50, i n c i s o X I I I da Constituição Estadual. 

Impe r i o s o destacar que a expressão 

alienação i n s e r i d a no §1 do a r t . 19 há que ser 

entendida em s e n t i d o amplo, abrangendo toda 

transação que envolva bens imóveis, dentre e l a s , 

doação, autorização, permissão, concessão e cessão 

de bens públicos. 

Assim, por nâo se enquadrar nas 

a l i e n a s b e c, do i n c i s o V, do a r t . 316 da 

Constituição Estadual, como também em v i r t u d e de a 

alienação dos imóveis serem em fav o r de uma 

entidade pública, a doação, a autorização, a 

permissão, a concessão e a cessão ao d i r e i t o de 

uso prescindem de procedimento licitatório. 

Na e s t e i r a desse entendimento, a 

Lei 8.666/93 dispõe na alínea b, do i n c i s o I , do 

a r t . 17, bem como o i n c i s o I , do §2°, do me smo 

a r t i g o : 

Art 17 A alienação de' bens da 
Admin i s t ra çã o Publica, s ubordmada a 
existência de interesse público 
devidamente justificado, será pre^ckdida 

Av Dei Moreira, 2807 | Dionísio Torres | CBP 60170 900 | Fortaleza - Ceará 
DISQUE ASSEMBLEIA 0800 280 2887 
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

de avaliação e 
normas' 

obedecerá as seguintes 

§ 2o A Administração também poderá 
conceder título de propriedade ou de 
direito rea 1 de uso de imoveis, 
dispensada licitação, quando uso 
destina r-se (grifou- se) 

- a outro órgão ou entidade da 
Adminis t ra çã o Pública, qualquer que seja 
a loca 1ização do imóvel, (grifou-se) 

R e s s a l t e - s e q u e o p r o j e t o em 

c o m e n t o g u a r d a f u n d a m e n t o n o a r t . 3 o . § § I o . e 2 o . 

d a L e i n . 1 3 . 8 7 5 , d e 07 d e f e v e r e i r o d e 2 0 0 7 , q u e 

a s s i m p r e c e i t u a : 

Art 3o 

§1° O Poder Executivo tem a missão 
há sica de conceber e implantar poií tica s 
públicas, planos, programas, projetos e 
ações que traduzam, de forma ordenada, 
os princípios ema nados da Cons tituição, 
das Leis e dos objetivos do Governo, em 
estreita a rticulaçâo com os demais 
Poderes e os outros níveis de Governo. 

§2° As ações empreendida s pelo Poder 
Executivo devem propiciar a melhoria e o 
aprimoramento das condições sociais e 
económicas da população do Estado, nos 
seus diferentes segmentos, e a 
integração do Estado ao esforço de 
desenvolvimento nacional 

como e s copo 

D e s t a r t e , o p r o j e t o em questào tem 

o b s e r v ã n c i a d o p r i n c i p i o 
A 

da 

x? 
Av Des Moreira, 2807 | Dionísio Torres | CEP 60170 900 | Fortaleza - Ceará 

DISQUE ASSEMBLEIA 0800 280 2887 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

l e g a l i d a d e a d m i n i s t r a t i v a , c o n s u b s t a n c i a d o no a r t . 

37 da C a r t a Magna F e d e r a l . 

P o r t a n t o , o p i n o favorável à 

tramitação l e g i s l a t i v a em debate, por pr e e n c h e r 

t o d o s os r e q u i s i t o s c o n s t i t u c i o n a i s necessários. 

É o p a r e c e r , à consideração da 

douta Comissão de Constituição, Justiça -e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO CEARÁ, em 22 de dezembro de 2011. 

Walmjir Rosa de Sousa 
COORDENADOR OAS CONSULTORIAS TÉCNICA; 

Assessorado p o r : 

frcT I ^ é a l o ^ T o m a z 
OAB/CE 2 2 1 0 0 

Av Des Moreira, 2807 | Dionísio Torres | CEP 60170 900 | Fortaleza - Ceará 
DISQUE ASSEMBLEIA 0800 280 2887 
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MATÉRIA: » ^ « ̂  , N.0 7 1.0^ /2011 

RELATOR DEPUTADO: WcKftXfr ^j) . r&C^ 

Comissão de Justiça, em JJJ) de de 2011. 

PARECER 

:/^A_^AA/\ ÇPtA/J eJ A M-^ o 

R E L A T O R 

POSIÇÃO DA COMSSÀO; Bf)a cTMtXcW 

Comissão de Justiça, em 3 ^ de dlijyM^rvXk dc 2011 

PRESIDENTE DACCJR 
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R E D A Ç A Õ F I N A L DA M E N S A G E M N 0 7.326/2011 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER, 
GRATUITAMENTE, O DIREITO DE USO DE BEM 
IMÓVEL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ESTADUAL À DIOCESE DE IGUATU, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIA. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica o Estado do Ceará autonzado a ceder à Diocese de Iguatu imóvel destinado à 
instalação de Campos de Extensão de Instituição de Ensino Supenor, promovendo uma qualificação de 
cidadãos da região, facilitando a sua inserção no mercado de trabalho local 

§ I o O imóvel público de que trata o caput deste artigo, assim se descreve 
IMÓVEL: Situado na cidade do Iguatu. na rua Guilherme de Oliveira, S/N. com 

aproximadamente 1 400.00 m2 de área coberta, encravado em terreno de forma irregular foreiro a 
Laisse Cavalcante, limitando-se Ao Norte com a referida rua Guilherme dc Oliveira, por onde mede 
59.40m_. Ao Sul com o Domingos Duarte da Costa, por onde mede 22.55m, Ao Nascente com 
Antônio Gomes dos Santos, por onde mede 52,70m e Ao Poente, com Adauto Fernandes de Oliveira. 
Joaquim Chagas, Mana de Castro, Antônio Capistrano, José Teixeira Leite. Antônio Teixeira Vigário 
e Jose Alves Bezerra, por onde mede 61,80m. adquirido em maior, porção na confonne das 
transcrições n0 3 283, 3 306 e ,2 307, esta última alterada para 3 313, do Registro de Imóveis de 
Iguatu 

§ 2 o A cessão será autonzada em ato do Chefe do Poder Executivo e se formalizará 
mediante termo de cessão, do qual constarão expressamente as condições estabelecidas, entre as quais 
a finalidade da sua realização e o prazo para seu cumprimento, e tomar-se-á nula, independentemente 
de ato especial, se'ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação diversa da prevista no ato 
autonzativo e consequente termo de cessão 

Art. 2 o A cessão prevista no art 1° desta Lei terá duração de 20 (vmte) anos, devendo ser 
.revogada ou rescindida se não atendido o prazo previsto no caput, ressalvada a possibilidade de sua 
prorrogação, respeitados o interesse e a conveniência administrativas 

Art. 3o Revogam-se as dispQsições em contrário 
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza. 

22 de dezembro de 2011 

/ T / i ^ 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

AUTOGRAFO DE NUMERO DUZENTOS E QUINZE 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER, 
GRATUITAMENTE, O DIREITO DE USO DE BEM 
IMÓVEL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ESTADUAL À DIOCESE DE IGUATU, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIA. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica o Estado do Ceará autorizado a ceder à Diocese de Iguatu imóvel destinado à 
instalação de Campos de Extensão de Instituição de Ensino Supenor, promovendo uma qualificação de 
cidadãos da região, facilitando a sua inserção no mercado de trabalho local. 

§ I o O imóvel público de que trata o caput desle artigo, assim se descreve. 
IMÓVEL: Situado na cidade do Iguatu, na rua Guilherme de Oliveira, S/N, com 

aproximadamente 1 400,00 m2 de área coberta, encravado em terreno de forma irregular foreiro a 
Laisse Cavalcante, limitando-se Ao Norte com a refenda rua Guilherme de Oliveira, por onde mede 
59.40m, Ao Sul com o Domingos Duarte da Costa, por onde mede 22,55m, Ao Nascente com 
Antônio Gomes dos Santos, por onde mede 52,70m e Ao Poente, com Adauto Fernandes de Oliveira, 
Joaquim Chagas, Mana de Castro, Antônio Capistrano, José Teixeira Leite, Antônio Teixeira Vigáno 
e José Alves Bezerra, por onde mede 6l,80m, adquindo cm maior porção na conforme das 
transcnções n 0 3 283, 3 306 e 2 307, esta última altemda para 3.313, do Registro de Imóveis de 
Iguatu 

§ 2o A cessão será autonzada em ato do Chefe do Poder Executivo e se formalizará 
mediante termo de cessão, do qual constarão expressamente as condições estabelecidas, entre as quais 
a finalidade da sua realização e o prazo para seu cumpnmento, e tomar-se-á nula, independentemente 
de ato especial, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação diversa da prevista no ato 
autonzativo e consequente termo de cessão. t, 

Art. 2? A cessão prevista no art 1° desta Lei terá duração de 20 (vmte) anos, devendo ser 
revogada ou rescindida se não atendido o prazo previsto no caput, ressalvada a possibilidade de sua 
prorrogação, respeitados o interesse e a conveniência admmistrativas. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contráno 
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

22 de dezembro de 2011 

DEP ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP DR SARTO 
1 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP MANOEL DUCA 
2 0 VICE-PRESIDENTE em exercício 
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e mbleia LegÍslativa 
o do Ceará 

»EP JOSÉ ALBUQUERQUE 
r SECRETÁRIO 
DEP NETO NUNES 
2 0 SECRETÁRIO 
DEP TEO MENEZES 
3 0 SECRETÁRIO em exercício 
DEP ELY AGUIAR 

"4 0 SECRETÁRIO em exercício 



PROVIDENCIADO O AUTÓGRAFO 

DE LEI N ° ^ y _ DE<^/ 

^ 
A6S^g.sdfyt 

L E I N ' ^ 0 9 3 ^ te&llàTk. 

PUBUCAQA EMiãO....//.?• . /^ %... 
AV5fSSíi-.çr.ç?.:«̂ . 

ARQUIVE-SE 
OIV BXP LEGISLATIVO 

EM/T^Ç* 1*2- V / L . 
O L > _ C ^ 


		2014-11-21T13:12:31-0300
	Alece
	Alece




